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Regido pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666 de 21/06/93 
e suas alterações posteriores, Lei Nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal Nº 7.892, de 
23 de janeiro de 2013, Decreto Federal Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e legislação 
complementar em vigor. 

PREÂMBULO 

A Pregoeira do Município de Solonópole, torna público promoverá licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, conforme especificações constantes do Anexo | deste edital. A presente 
licitação será processada conforme as disposições da Constituição Federal em seus artigos 37, inciso 
XXI, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 
2006 e suas alterações, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, bem como pelas 
normas contidas neste Edital e seus anexos, que dele fazem parte integrante, aplicando-se, no que 

— couber, as disposições contidas na legislação específica do objeto licitado. 

  

REGISTRO DE PREÇO VISANDO OS SERVIÇOS DE BORRACHARIA 
PARA MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

OBJETO: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
SOLONÓPOLE-CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL. 

TIPO: MENOR PREÇO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: | POR LOTE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

MODALIDADE: PREGÃO 

ESPÉCIE: ! ELETRÔNICO 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
VALIDADE DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 12 (DOZE) MESES 
LOCAL www licitacoes-e.com.br 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 24.05.2022. 
DATAS E HORÁRIOS DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06.06.2022 às 08h00min 

  

      INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06.06.2022 às 09h00min 
  

DEFINIÇÕES GERAIS: 
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados: 
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista, qualificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste edital, do 
vencedor da fase de proposta de preços; 

4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
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  Solonópole 
5. CONTRATANTE: O Município de Solonópole, através do(s) órgão(s) competente(s) que é(são) 
signatário(s) do instrumento contratual; 

6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária da Ata de 
Registro de Preços com a Administração Pública; 

7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIÊNCIA: A Prefeitura Municipal de Solonópole, que é o órgão 
encarregado do acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
8. PREGOEIRA: Servidor designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os 
procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes das propostas de 
preços e da documentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos 
proponentes, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance 
de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos 
da equipe de apoio, recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do 
processo devidamente instruído, após a adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação 
e oua contratação; 

9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, 
no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do 
pregão; 

10.AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora 
de Despesa do(s) órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu 
Projeto Básico/Termo de referência, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos 
da Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o 

resultado da licitação e promover a celebração da Ata de Registro de Preços e contratos; 

11. LOTE/ITEM: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 

12. PMS: Prefeitura Municipal de Solonópole. 

    

COMPÕEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS: 

  

PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação. 

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 

da ata de registro de preços/contrato. 

PARTE B — ANEXOS 

Anexo | — Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto; 

Anexo Il — Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo ill - Modelo de Declarações/Procuração; 

Anexo IV — Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo V — Minuta do Contrato. 

1- OBJETO 

  

1.1 -A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO VISANDO OS SERVIÇOS DE 

BORRACHARIA PARA MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE-CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL. 

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO 

    2. 1- Credenciamento; 

2.1.1 - Os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do Brasil S. A; 
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2.1.2 - As regras quanto ao Credenciamento estão disponíveis no sítio “www .licitacoes- 
e.com.br”, verificação das condições de participação, abertura e análise das “propostas de 
preços” e “documentos de habilitação”; 

2.2 - Verificação das condições de participação; 

2.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas; 

2.4 - Lances entre os classificados; 

2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado; 

2.6 - Recursos; 

2.7 - Adjudicação; 
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3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, DEMAIS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DA FORMA DE 
APRESENTAÇÃO D DOS S DOCUMENTOS DO PROCESSO 

  

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

3.1 — Quaisquer interessados na forma de Pessoa jurídica regularmente estabelecida neste País, 
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Solonópole e que 
satisfaçam a todas as condições de cadastramento junto ao Banco do Brasil S.A., bem como, da 
legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da 
licitação, devendo, ainda, cumprir a legislações próprias quanto à forma constituição do tipo de 
empresa, sendo: 

e Soba denominação de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comandita simples, comandita 
por ações, Anônima - SA (regulada pela Lei nº 6.404-76), a Limitada (LTDA)e a Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada - EIRELI (regulada pela Lei Federal nº 12.441/11); 
e Soba denominação de sociedades simples: Associações, Fundações e Sociedades cooperativas; 
e Sob a denominação de Empreendedor individual (ME!) ou Empresário Individual (El); 

  

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
3.2 - Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. 

3.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de 
sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 

participar do certame, 

3.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes 

participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 

automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 

3.3 - Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de 

fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de 

participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de SOLONÓPOLE- 

CE, ou tenham sido declaradas inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a 

Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, bem como licitantes que se apresentem 

constituídos na forma de empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por força dos motivos 

anteriormente expostos, estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS 

INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS); 
3.4 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes 

da Prefeitura Municipal de Solonópole, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, bem 
como a Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio. 

3.5 - Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao Banco do Brasil S.A.; 

az 
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3.6 - A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverá(ão) estar ciente que o 
objeto estará sujeito à aceitação pelo órgão interessado, ao qual caberá o direito de recusar caso não 
esteja de acordo com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referência da presente licitação ou 
seja um produto/serviço de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de interesse público 
devidamente justificado. 
3.7 - A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 
termos e conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em 
vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
3.8 - REFERÊNCIA: DE TEMPO: Para todas as referências “de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF. 

3.8.1 - Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data. 

DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

  

3.9 - Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da 
internet, sendo: 

a) Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e.o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 
b) O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por.meio de chave de acesso e senha. 
c) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, 8 1º da LC nº 123, de 2006. 

d) Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
e) Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir à proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
f) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
g) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

3.10. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta 
em sítios oficiais na internet, todos os documentos enviados à Comissão via internet (sistema) para 
fins de classificação de Proposta de Preços ou habilitação, obedecidas as disposições abaixo. 
3.11. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados 
em cópia autenticada por cartório competente. 

AÉ 

+ 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 
CNPJ: 07.733.256/0001-57 | Fone: (88) 35181387 | www.solonopole.ce.gov.br 

À gente faz, a gente 

  
 



   

  

E
S
 
a.
 

  

TE ear rena recmena »G  Solonópole 
3.11.1. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda 
que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em 
contrário, devidamente provada pelo licitante no ato da apresentação do documento. 
3.11.2, Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão 
ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
3.11.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
3.11.4, Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de validade em vigor na 
data marcada para abertura das propostas de preços e no caso de suspensão do processo, os 
mesmos devem estar com prazo de validade vigentes para a data da continuidade da licitação 
conforme disposições da Pregoeira, em original, ou em cópia já autenticada por cartório 
competente, devendo a cada face de documento reproduzido corresponder uma 
autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos 
perfeitamente legíveis. Portanto as certidões/declarações bem como as de falência e 
concordata caso exigidas neste edital as quais não tiverem em seu corpo sua data de validade 
terão validade de 30 (trinta) dias. 
3.11.5. Os documentos apresentados, deverão conter todas as informações de seu bojo 
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de 
Pregão. 

3.12. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado 
e não participará da fase subseguente do processo licitatório. 
3.13. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
3.14. Caberá a Pregoeira avaliar e desconsiderar as formalidades que puderem ser sanadas nos 
trâmites do processo, em atendimento ao princípio da celeridade, finalidade, razoabilidade e da 
competitividade. 

  

4 —- DOS ATOS E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO, DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
a DE PREÇOS, DA ETAPA DE LANCES, RECURSOS E DEMAIS ATOS DO PROCESSO 

mm DE 

Os atos bem como a condução do processo se darão pela forma eletrônica, na plataforma do Banco 
do Brasil S.A., devendo todos os procedimentos ocorrerem tão somente pela ferramenta disponível 
no referido sítio, tendo como procedimentos: 
4.1 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 

4.1.1 - Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura 
das mesmas, consignando o preço global, incluídos todos os custos diretos e indiretos, de 
acordo com o especificado neste edital. 

4.1.1.1 - O campo “Informações Adicionais” poderá ser utilizado a critério do licitante. 
4.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término do 
prazo para recebimento. 
4.3 -A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser enviada exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto proposto no 
campo discriminado, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, a qual conterá: 

4.3.1- Os valores unitários em algarismos de cada item; 
4.4 - O cadastro da Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
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efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas 
de Preços e lances. : 

4.5. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números 
após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

4.5.1 - Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
4.5.2 - Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 

pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a 

margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida 

Proposta de Preços; , 

4.5.3 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro argumento não previsto em lei. 

4.5.4 - Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no 

sistema e utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder 
às correções necessárias. 

4.5.5 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a 

contratação, insertos na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços 

máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valor 

superior aos preços máximos unitários/globais estimados para a contratação. 

4.5.6 - Na análise das Propostas de Preços de preços a Pregoeira observará o preço total, 

expresso em reais. Assim, as Propostas de Preços deverão apresentar o valor unitário e total. 

Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço, desde que 

atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de licitação. 

4.5.6.1 — A proposta de preços caso o critério de julgamento venha a ser por lote, 

deverá a licitante cadastrar o valor global do lote, caso a mesma venha a ser por item, 

deverá a licitante cadastrar o valor global do item. 

4.5.7 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, 

quantidade solicitada, tipo e marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo 

e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais 

despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto licitado, mesmo que não 

estejam registrados nestes documentos; 

4.5.8 - O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias 

consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei nº. 10.520/2002. 

Caso a licitante não informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado 
aquele definido neste Edital. 

4.5.9 - À apresentação da Proposta de Preços de preços implica na ciência clara de todos os 

termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições 

de participação, competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação 

e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais 

nº 10.520/02 e 8.666/93. 

4.5.10 - Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema, 

inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de 

qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues 

a Pregoeira por meio do sistema. 

4.5.11 - Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este 

item. 
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4.6 - DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

4.6.1 - Abertas as propostas, a Pregoeira fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade 
das mesmas. 

Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema. . 

4.6.2 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus 
valores globais. 

4.6.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela Pregoeira, e 

somente estas participarão da etapa de lances. 

4.7 - DA ETAPA DE LANCES 

4.7.1 - A Pregoeira dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo, quando, 

então, as licitantes poderão encaminhar lances. 

4.7.2 - Para efeito de lances, será considerado o MENOR PREÇO POR LOTE. 

4.7.3 - Aberta a etapa competitiva, será considerada como primeiro lance a proposta inicial 

(não identificada). Em seguida as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

Sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor. 

4.7.4 - As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 

registrado no Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra(s) licitante(s). 

4.7.5 - Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeira(a) nem 

aos demais participantes. 

4.7.6 - Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, em que as 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

4.7.6.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo Sistema quando houver lance ofertado nos últimos 10 (dez) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

4.7.6.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o Sistema abrirá oportunidade para 

que a licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior aquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

4.7.6.3 - Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital, 

poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três) 

ofertas, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

4.7.6.4 - Após O término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 
4.7.6.5 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três) ofertas, na ordem 

de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

4,7.6.6 - Poderá a Pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

4.7.7 - No caso de desconexão entre a Pregoeira e o Sistema no decorrer da etapa competitiva, 

o Sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando 

possível, sem prejuízos dos atos realizados. 

4.7.8 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 
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quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

4.7.9 - Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate 
em favor ME/EPP/MEI. 

4.7.10 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

4.7.11 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

4.7.12 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

   

4.7.13 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 

4.7.14 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa 
a Pregoeira poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

4.7.15 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

4.7.16 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.7.17 -A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
4.7.18 - Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

4.7.19 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, CONTRAPROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

4.7.20 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

4.7.21 - Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

4.7.22 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor 
estimado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 722 e no 8 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

4.7.23 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.7.24 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

4.7.25 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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4.7.26 - A Proposta de Preços Final (Proposta Ajustada) ao novo valor ofertado, deverá ser 

enviada via sistema e/ou e-mail institucional, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS. 

   
4.8 - DA PROPOSTA DE PREÇOS ANEXADA AO SISTEMA JUNTO A HABILITAÇÃO. 
A Proposta de Preços, deverá ser enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando todos os itens do LOTE, em 
conformidade com o Termo de Referência — Anexo | do Edital, a qual conterá: 

4.8.1. A modalidade e o número da licitação; 
4.8.2. Endereçamento à Pregoeira da Prefeitura Municipal de Solonópole-CE; 
4.8.3. Prazo de entrega, conforme os termos deste edital; 
4.8.4. Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias; 
4.8.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada 
no edital e marca; 

4.8.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como o valor global da Proposta 
de Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional; 
4.8.7. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o objeto 
licitado, inclusive a margem de lucro. 
4.8.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
sua Proposta de Preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

  

5 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

  

5.1.0S CLASSIFICADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE SOLONÓPOLE, na forma dos artigos 
34 a 37 da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela 
Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

5.2 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
3.2.1 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz. 

5.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz. 

5.2.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com 
averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
5.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

A 
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5.2.5 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do(s) Sócio(s) 

Administrador(es), válido na forma da lei; 

  

5.3- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

5.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

5.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com oc objeto contratual; 

5.3.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

5.3.3.1- a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito 

quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), abrangendo inclusive 

as contribuições previdenciárias; 

5.3.3.2- a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da 

licitante); 

5.3.3.3- a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

5.3.3.4- o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

5.3.3.5- a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

5.3.4- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição; 

5.3.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de"05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

5.3.6- A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo 

facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou lote, conforme o caso. 

5.4- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.4.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

5.4.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e 

apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, 

gerente ou diretor. 

5.4.2.1 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

5.5 — RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, com identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho 

de atividades compatíveis com o objeto da licitação. Em se tratando de Atestado fornecido por 

pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir com firma reconhecida do assinante. 
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. Se as? 5.6 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

3.6.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, modelo constante dos Anexos deste edital; 
5.6.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
modelo constante dos Anexos deste edital; 

5.6.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, 82º, da Lei n.º 8.666/93). 
5.6.4 - Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do 
processo; 

3.6.5 - Certidão Específica emitida pela Junta Comercial, com todas as alterações e 
movimentações da empresa, com data de emissão de até 30 (trinta) dias anteriores da data 
da licitação. 

    

5.7 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos 
do processo licitatório e não será devolvida. 

5.7.1 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na 
própria sessão, exceto, caso haja interposição de recursos, onde os mesmos ficarão sob a 
guarda da Comissão de Pregões, podendo ser requerido somente ao julgamento definitivo do 
mesmo. 

5.8 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
Habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 

3.3 - RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame, 
será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, oportunidade 
em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor 
recurso, com registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar 
memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a 
correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

5.9.1- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão 
do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação 
pela Pregoeira ao licitante vencedor. 

5.9.2 - Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão de 
Pregão, durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou 
quaisquer correspondências enviadas no horário de 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h 

, de segunda a sexta-feira. 

5.9.3 - Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente 
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
Licitante. 

5.9.4 - O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio dA Pregoeira, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 
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dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelotsj” 
Secretário(s) Gestor(es). , 
5.9.5 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno. 
5.9.6 - O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, até seu trânsito em 
julgado administrativamente. 

5.9.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

5.9.8 - Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) 
Secretárió(s) Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Proposta de Preços(s) vencedora(s) e 
procederá(ão) a homologará(ão) do processo, para determinar a contratação; 
5.9.9 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sede da Comissão de Pregão da Prefeitura de Solonópole. 

  

5.10 - ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as Propostas de Preços, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 

obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio. 

5.10.1 - Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, será feita pela 
Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, 
após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 

a) à Procuradoria Geral do Município, para fins de análise e parecer; 
b) e depois a(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subseguente formalização do 
Contrato. 

5.11 - SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira é facultada, a qualquer momento, suspender a sessão 
mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo 
constar esta decisão no sistema eletrônico. 

5.11.1 - A Pregoeira, a qualquer tempo poderá analisar as Propostas de Preços e seus anexos, 
os documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar pareceres técnicos e 

suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas 

decisões. 

5.1.1.2 - No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e 

reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 

participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura 
da sessão. 

5.12. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas de Preços/ofertas será declarado 

vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço 

conforme definido no preâmbulo deste edital, cujo objeto do certame a ele será adjudicado. 

5.12.1.Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 

5.12.2. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeira ou Secretário(s) — 

será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico 

(licitações-e) do Banco do Brasil S.A. no “chat” de mensagem e mediante afixação de cópia do 

extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de Pregão da Prefeitura 

de Solonópole, conforme disposto da Lei Orgânica do Município. 
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6 - CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

    

6. 1- |- Qualquer | pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
deste Pregão Eletrônico. No caso de impugnação, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar os 
termos do edital do pregão, por meio eletrônico, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública. 

6.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

6.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos: 

6.2.1- o endereçamento à Pregoeira da Prefeitura Municipal de Solonópole; 
6.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado 
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e 
protocolada na sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Solonópole, dentro 
do prazo editalício; 

6.2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 
discutidos; 

6.2.4- o pedido, com suas especificações; 
6.3- Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
6.4- A resposta do Município de Solonópole-CE, será disponibilizada a todos os interessados mediante 
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração na imprensa oficial (flanelógrafo) da 
Prefeitura Municipal de Solonópole, conforme disposto a Lei Orgânica do Município. 
6.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
6.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

6.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 
texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

6.7-DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, 
fixando o prazo para a resposta. 

6.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

6.8-REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Solonópole-CE poderá revogar a licitação por razões 

de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

7 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

7.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a Ata 

de Registro de Preços ou Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 

o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

Ad Ê 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 
CNP!: 07.733.256/0001-57 | Fone: (88) 3518 1387 | www.solonopote.ce.gov.br 

A gente Taz, q gente 

 



Solonópole 
contratar com o Município de Solonópole e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal 
de Solonópole pelo:prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais: 

7.1.1 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de: 

a) Recusar em assinar o contrato; 

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) não manter a proposta ou lance; 

d) fraudar na execução dos serviços ou na entrega de produtos conforme caso for; 

e) comportar-se de modo inidôneo; 

7.1.2 - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no início dos 
serviços objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no 
endereço: constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da 
ordem de serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução 
dos serviços; 

7.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviços, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços requisitados; 

7.2- Na hipótese' de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento na execução dos serviços, às atividades da administração, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, as seguintes penas: 

a) advertência; 

b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de 

serviço, ou-do valor máximo do contrato, conforme o caso; 
7.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — 
DAM. 

   

7.3.1-Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que o licitante fazer jus. 

7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

7.3.3- As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 

Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

7.4- O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando: 

7.4.1- descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

7.4.2- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

7.4.3- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
aqueles praticados no mercado; 

7.4.4- tiver presentes razões de interesse público. 

7.5-PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

7.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) O5 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
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de Solonópole e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de Solonópole pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos. 

8 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

8.1 - A adjudicação desta licitação em favor da licitante cuja proposta de preços ou lance seja 
classificado em primeiro lugar é da competência da Pregoeira, quando não houver recurso. 
8.2 - A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal 
Competente. 

8.3 — O(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou 
revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 
8.4 — A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das 
informações prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção in loco na sede 
da empresa para fins de verificação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua 
identificação externa e identificação de pessoal entregando produtos durante o horário normal de 
funcionamento. 

9 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

9.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e CONTRATO, subscrita pelo Município,. através da(s) 
Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) 
licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do Decreto Federal Nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, da Lei n.º 8.666/93, da Lei n.º 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 
9.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Solonópole - CE convocará 
o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para 
futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 

9.2.1.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande 

circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço 

eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo 
fornecido. 

9.2.1.2 - É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais 

devidamente atualizados, incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de 

comunicação para todos os atos do processo. 

9.2.1.3 - O licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no 

item 14.1 será enquadrado será incurso no teor do art. 81 da Lei nº 8.666/93, ocasião em que 

será convocado a licitante classificada em segundo lugar, sem prejuízo de abertura de 

processo administração para aplicação das penalidades cabíveis e insertas na-mesma lei. 

9.3 - Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de 

forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.º 8.666/93, 

inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

9.4 - Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão 

obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços — ANEXO IV e Contrato a ser celebrado 
ANEXO Vi deste edital. 

9.5 - O licitante vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para 

assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

ty 
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por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que 
ocorra justo motivo aceito pela Administração. 

9.5.1 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a 
Ata de Registro de Preços/Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante é à aplicação 
das penalidades previstas neste Edital. 

9.5.2 - Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato no prazo 
estabelecido é facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com 
vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores 
estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico. 

9.6 - Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços e 
Contrato nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica do 
Município, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se 
adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
9,7 - A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura 
e vigerá pelo prazo.de 12 (DOZE) MESES podendo ser alterada em conformidade com o disposto no 
Decreto Federal Nº.7.892, de 23 de janeiro de 2013, e nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.º 2.666/93. 
9.8 - O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá 
conforme estabelecido no respectivo instrumento, conforme Lei Federal n.º 8.666/93, satisfeitos os 
demais requisitos do Decreto Federal Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 
9.9 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
9.10- O Município.monitorará, pelo menos trimestralmente, o preço dos produtos, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 

9.10.1 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adeguá-lo ao 
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de 
mercado. 

9.11 - Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no artigo 12 do 
Decreto Municipal Nº 10, de 17 de março de 2017 e Decreto Federal Nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, 

9.12 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento 
e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço 

de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 
9.13 - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado a época do registro — equação econômico- 
financeira. 

9.14 - Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços unitários/globais 

que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado Item. 

9.15 -Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os 

demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas 

condições do 1º colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

   

10 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS 
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10.1-DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A execução dos serviços licitados se dará mediante expedição de 
ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que poderão englobar 
integralmente os quantitativos e/ou serviços objeto do Registro de Preços (execução do quantitativo 
total) ou apenas parte deles (execução do quantitativo fracionada), de acordo com a conveniência e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 

10.1.1- A ORDEM DE SERVIÇOS emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou 
enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu 
endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou da própria Ata de Registro de 
Preços. 

10.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ORDEM DE SERVIÇOS, o 
fornecedor deverá execução dos serviços no local designado pela Contratante, dentro do 
prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto de execução na nota fiscal. 
10.1.3- O aceite dos serviços executados pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade 
civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos serviços executados. 
10.1.4- Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão 
tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes 
da Lei n.º 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

10.2-DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser executados no prazo 
máximo de 05 (CINCO) DIAS, a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO pela administração, no 
local determinado pela CONTRATANTE. 

10.2.1. Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das 
características que se apresentam, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE SERVIÇO. 
10.2.2- Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em 
nome da Prefeitura Municipal de Solonópole - CE, com endereço na Rua Dr. Queiroz Lima, 
330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará, inscrito no CNP) sob o N.º 07.733.256/0001- 
57. 

10.2.3- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
10.3- Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto, nos anexos desse instrumento e 
disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

C) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução. As decisões e 

providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que 

se fizerem na execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado da contratação, na forma do 8 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 

    

11 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO f f 
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11.1-PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, 
deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre 
o objeto licitado, inclusive a margem de lucro. 
11.2-PAGAMENTO: O pagamento será feito de acordo com os boletins de medição elaboradas por 
preços unitários, com base no quantitativo das horas trabalhadas, segundo as ordens de serviços 
expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas 
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante 
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

11.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 

11.3 -REAJUSTE: Os valores contratos poderão ser reajustados nos casos previstos em Lei. 
11.4- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução dos 
serviços, ou aindá, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração dos produtos registrados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, Il, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e 
consolidada.. 
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12 — DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 

  

12.1 - A tentativa de fraude ou frustração dos atos e ações a serem realizados por parte dos 
proponentes, há qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar O enquadramento dos 
mesmos nas sansões dos crimes e penas previstas do Art. 90º, Art. 93º e Art. 96º da Lei Federal 
8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido processo administrativo para 
a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e 
punições cabíveis. 
12.2 - É facultado a Pregoeira, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames deste 
edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, 
de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

13 - DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO 

  

13.1 - A convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura da ata de 
registro de preços, do(s) Contrato(s) se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou 
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser 
fornecido pelo Licitante na declaração constante das exigências dos documentos de habilitação ou 
pelo chat da ferramenta eletrônica do Banco do Brasil S.A. 
13.2 - Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação 
ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da 
Prefeitura Municipal de Solonópole, conforme disposto na Lei Orgânica do Município, e 
facultativamente em Jornal de Grande Circulação. 

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS es 
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14.1- As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da 

segurança e do regular funcionamento da administração. 

14.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 

Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.º 8.666/93. 

14.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 

proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico. - 

14.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes. 

14.5- A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no 

Registro objeto dessa licitação. 

14.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui- 

se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 

14,7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro 

da Comarca de Solonópole-CE. 

14.8- As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMS, na 

Rua Dr Queiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará ou através do telefone (88) 3518- 

1387, de segunda a sexta-feira, no horário de 07:30 às 11:30 horas. 

14.9- O referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes sítios virtual: 

http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/, nos termos da IN nº 04/2015-TCM-CE. 

14.10- O Projeto Básico/Termo de referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede 

da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Solonópole. 

14.11- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo 

-— Projeto Básico/Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente 

observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

14.12- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 

indenização, fica assegurado a autoridade competente: 

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando 

ciência aos interessados na forma da legislação vigente. 

b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando 

ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 

Solonópole/CE, 23 de Maio de 2022. 

Moeua Mônica Bersosa. 
Maria Mônica Barbosa 

Pregoeira do Município de Solonópole/CE 
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PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 
Nº 2022.05.12.01-SEINFRA 

1 INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

ORGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. 
DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): Não se aplica. 
FONTE(S) DE RECURSO: Não se aplica. 

VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 183.078,67 (cento e oitenta e três mil, setenta e oito reais e 
sessenta e sete centavos). 

n
a
t
w
n
N
m
 

1 — DETALHAMENTO DA DESPESA | 

6. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO OS SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA MÁQUINAS 
PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO 
DE SOLONÓPOLE-CE. 

7. JUSTIFICATIVA: Os serviços de borracharia visam atender às necessidades da Administração 
Municipal, contribuindo para que as máquinas pesadas da frota estejam em perfeitas condições de 

uso e bom estado de conservação a qualquer tempo, a fim de que os trabalhos desenvolvidos, 

dependentes dos veículos, não sofram descontinuidade. Atualmente o Município não possui em seu 

quadro o profissional Borracheiro, e também não possui estrutura para conserto dos pneus maiores. 
A contratação deste objeto por meio de Registro de Preços se amolda perfeitamente a necessidade, 
visto ser praticamente impossível precisar a quantidade total de reparos que poderão ser feitos por 
pneu durante o período. Assim sendo a Administração contratará de forma global pagando apenas 
pelos serviços que foram realizados. 

Il! — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8. DO PRAZO PARA INÍCIO E LOCAL EXECUÇÃO: Os serviços serão iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, 

a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela CONTRATANTE. 

9. A empresa vencedora do processo licitado, tem que ter sede no Município, proporcionando uma 

maior economia de escala, logística e gerenciamento dos serviços, caso não tenha, será estipulado um 

prazo de até 30 dias para se adequar/instalar. 

10.PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Ata de Registro de Preços produzirá seus 

jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, 

admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 

57, da Lei Federal nº 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal Nº 10, de 17 de 

março de 2017. 

11.PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado mensalmente na proporção da execução dos serviços, 

em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e 

o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através 

de crédito na conta bancaria da Contratada. 

IV — DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 
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11. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada dos serviços, tipo e quantidade 

solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando 

todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou 

indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 
12. As Secretarias Municipais poderão se valer da análise técnica dos serviços, antes da adjudicação e 
homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos serviços 

constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 

13. A execução dos serviços licitados poderá ser feita de forma fracionada ou em sua totalidade, de 
acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a 

expedição de periódicas ORDENS DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de 

itens a serem entregues. 

V — DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

14. A Administração Municipal, por meio da Secretaria Gerenciadora do procedimento licitatório e os 

demais órgãos participantes, formalizará, por meio de Ata de Registro de Preços, as condições e os 

preços que, eventualmente, poderão a vir serem adquiridos pela(s) Secretaria(s) contratante(s), por 

meio de Contrato(s) a serem firmados e oriundos da respectiva Ata. 

15.A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria, o qual deverá 

atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos produtos, para 
fins de pagamento. 

16.A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 

17.Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja 

de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo 

eventualmente fora de especificação. 

18. A gestão e fiscalização do contrato caberá a cada unidade gestora a partir do seu fiscal de contrato, 

devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 

58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

ms 

de es sm a,       

Vi — DAS OBRIGAÇÕES 

19. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços: 

|. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

H. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para 

atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos 

quantitativos definidos nesta Ata; 

HI. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a 05 fcinco) anos. 

V. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no DECRETO 

MUNICIPAL Nº 10, DE 17 DE MARÇO DE 2017; 

Vi. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor 

de preços registrados. 
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20.DA DETENTORA DO REGISTRO: 

O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica 
obrigado a: 

|. Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem como 
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua 
vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento; 
Il. Executar os serviços por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos participantes 
do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido na 
Ordem de Compra; 

Il. Responder no prazo de até O5(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços 
sobre a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de 
Órgão/Entidade Interessado; 

IV. Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual 
caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um * produto de 
qualidade inferior ao solicitado. 

V. Aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.º 8.666/93 
e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 

  

VIH — DOS QUANTITATIVOS 

21.DOS ITENS/LOTES:       

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

            

Vulcanização e Conserto de pneu com remendo 
1 (tip top) nº 03 (MÁQUINA PESADA) UND 80 R$ 299,67 | R$ 23.973,38 

Vulcanização e Conserto de pneu com remendo 
2 | (tip top) nº 04 (MÁQUINA PESADA) | UND 80 R5 299,67 R$23.973,33 

Vulcanização e Conserto de pneu com remendo 
3 (tip top) nº 05 (MÁQUINA PESADA) UND 80 R$ 449,67 | R$ 35.973,33 

Vulcanização e Conserto de pneu com remendo 
. 0 97 — 4 (tip top) nº 06 (MÁQUINA PESADA) UND 8 R$ 449,67 R$ 35.973,33 

Vulcanização e Conserto de pneu com remendo 
e . 00 > | (tip top) nº 07 (MÁQUINA PESADA) UND | 80 R$483,00 | R$ 38.640,0 

6 | Troca de pneu da Motoniveladora UND 80 R$ 149,67 R$ 11.973,33 

7 | Rodízio de pneu da Motoniveladora UND 60 R$ 149,67 - R$8.980,00 

8 | Troca de pneu dianteiro da Retroescavadeira UND 12 R$ 149,67 R$ 1.796,00 

9 | Troca de pneu traseiro da Retroescavadeira UND 12 RS 149,67 R$ 1.796,00 

VALOR MÉDIO GLOBAL | R$ 183.078,67         

- JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR LOTE - EM 
ATENDIMENTO AO QUE DISPÕE O ACÓRDÃO DO TCU DE Nº 1592/2013 - PLENÁRIO: Considerando à 
princípio da proporcionalidade e razoabilidade, este(s) órgão(s) entende(m) que, desta forma, os itens 

a serem licitados integrarão o lote na observância, inclusive, das regras de mercado para a 

comercialização dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária à disputa. Todas as 

peculiaridades envolvidas foram avaliadas de forma a gerar maior concorrência e possibilidade de 

participação aos possíveis interessados. Nessa esteira, entendem(s) que objetos em tela se cotejam 
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por sua similitude de gênero justifica-se a realização de licitações por meio de LOTES, de forma a gerar 
maior economia de escala e por consequência, gerando o melhor aproveitamento dos recursos 
públicos, na forma do que determina o art. 23, 81º, da Lei n.º 8.666/931. Em contraponto, seria 
desproporcional, a administração gerenciar os itens pretendidos, quando da demandar ser única em 
registro de preço visando a futura e eventual contratação a especificidade da finalidade buscada. Por 
fim, ressalt(o)(amos) que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos 
itens leva em consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se 
unificam em um único conjunto. 

    

VIli — ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS: 

Responsáveis pela Elaboração e Aprovação do PB/TR: FRANCISCO MATÇON PINHEIRO DE ANDRADE 
- SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA. 
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ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

   
A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE. 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.05.20.01-SRP 

  

    

  

Data e Hora de Abertura: às horas 

Razão Social: CNPJ: 

Endereço: CEP: 

Fone: Fax: 

Banco: Agência N.º: Conta Corrente n.º: 

E-mail: 
  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO OS SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA MÁQUINAS PESADAS 

em PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 

SOLONÓPOLE-CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL. 

  

VALOR GLOBAL 

VALOR TOTAL: R$ .......seememeeres ( ). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme edital 
PRAZO PARA ÍNICIO DOS SERVIÇOS: Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 

05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO pela administração, no 

tocal determinado pela Contratante. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

  

Observações: 

e O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 

contidas no anexo | — Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 

e Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 

todas as despesas necessárias à execução, inclusive as relacionadas com: 

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 

- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 

- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 

causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo execução. 

Local/Data: 

  

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO III    

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.05.20.01-SRP 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 

prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Solonópole/CE, Estado do Ceará, que, 

em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, 

— e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 

prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Solonópole/CE, Estado do Ceará, que 

concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 

presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, 82º, da Lei n.º 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

  

DECLARANTE 
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ANEXO til 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.05.20.01-SRP 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO OS SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA MÁQUINAS PESADAS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 

SOLONÓPOLE-CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL. 

DECLARAÇÃO 

DO eaartmmaneemnmaoooreccenacereenas + inscrito no CNPJ nº.......eeremessoe , por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a).....eeemeeneenesceneens , portador(a) da Carteira de Identidade nº......................... e do CPF 

NO eee , DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO PRESENCIAL Nº 2022.05.20.01 que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 

prova em processo licitatório, junto ao Município de Solonópole, Estado do Ceará, que, tem ciência e 

concorda que a convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura 

do(s) Contrato(s) e Ordem de Serviços poderão se dar através de endereço eletrônico oficial e válido 

aser fornecido pelo Licitante, sendo este: 

E-mail: 
  

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao 

presente processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de 

conhecimento como resposta tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalícias e 

as sanções relativas. 

—. c) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a 

publicação em jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, 

através de publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Solonópole. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
  

DNCRNORaCRROUPOnDvonDAn Lea Sa sa SE ao REC ans 

ACMNCLTONADORPONSIUNANDa CUL AUAA a NADIA O RAVENA O NRO RNA a nano 

(representante legal) 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 2022.05.20.01-SRP 

VALIDADE: 12(DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE, 

Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.º 07.733.256/0001- 

57, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Dr. Queiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, 

Solonópole, Ceará, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA neste ato representado(a) pelo(a) 

Sr(a). , aqui denominado(a) de ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.05.20.01-SRP, bem como, 

RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, has quantidades estimadas e máximas anuais, 

de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no Instrumento 

Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições 

a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1.Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 2022.05.20.01-SRP e seus anexos, sujeitando-se as partes às 

normas constantes no Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto Federal 

nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, Decreto Municipal nº10 de 17 de março de 2017, Lei n.º 10.520, 

de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇO VISANDO OS SERVIÇOS DE 

BORRACHARIA PARA MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE-CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE 

REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL, do Pregão Eletrônico n.º 2022.05.20.01-SRP, no qual restaram 

classificados em primeiro lugar por item os licitantes signatários. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de Infraestrutura do Município de 

Solonópole/CE, no seu aspecto operacional. 

4.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da ata de registro de preços, deverão consultar ao órgão gerenciador para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

4.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não da execução do fornecimento decorrentes da adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Município de 

Solonópole — CE. 
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4.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entid aqdsrT e 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

44.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

5.1. Os preços registrados dos serviços, a especificação, os quantitativos, marcas, empresas 

fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados nos ANEXOS da presente ata, em ordem 

de classificação das propostas por Item. 

5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

nm fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 

previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos serviços, inclusive a margem de lucro. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS | 

6.1. Os serviços licitados deverão ser executados no prazo conforme cronograma físico a contar do 

recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela Secretaria de INFRAESTRUTURA do Município de 

Solonópole/CE, no local definido pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações 

contidas no Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta. 

6.1.1. Os serviços deverão ser executados conforme a ORDEM DE SERVIÇOS. 

6.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal 

cujas informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante. 

6.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM DE 

SERVIÇO e a não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante à 

aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

6.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 

neste Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a Administração os 

recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 

— penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
6.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente edital, em endereço e prazos 

estipulados previamente, designado pela Unidade Gestor, compreendido durante o período 

contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e 

no contrato, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, 

sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

6.6. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

6.7. A licitante vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução dos serviços. 

6.8. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados 

para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais 

de outras áreas. 

6.9. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua 

orientação, supervisão e fiscalização. 

6.10. A licitante vencedora deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento 

dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. 
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Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas 
de segurança. 

7. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO. 

7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a 
margem de lucro. 

7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será feito de acordo com os boletins de medição elaboradas por 
preços unitários, com base no quantitativo das horas trabalhadas, segundo as ordens de serviços 
expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas 
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante 
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

7.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária da 
Contratada. 

7.2.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

| = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
E= (Tx / 100) 

365 

Tx = IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

7.3 - REAJUSTE: Os valores contratos poderão ser reajustados nos casos previstos em Lei. 
7.4 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará 

ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo. 
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com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado 

as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, de acordo com o Decreto 

Municipal nº10 de 17 de março de 2017. 

7.4.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo Município de Solonópole/CE. 

7.5. Por ocasião dá execução dos serviços, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e 

a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município de 

Solonópole/CE, com endereço a respectiva Secretaria Ordenadora. 

7.6. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.7. Para cada Ordem de Serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura: 

7.8. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE” às certidões apresentadas, para 

verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

7.9. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva dos serviços. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do Instrumento 

convocatório, da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada: 

8.2. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste instrumento, 

observando rigorosamente as especificações contidas no Edital e demais anexos; proposta, e 

orçamento adjudicados, tudo parte integrante deste instrumento independente de transcrição, bem 

ainda as normas técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a 

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem 

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam 

imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência da 

celebração do Contrato, e ainda: 

- Reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza; 

- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

- Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para representá-lo na execução do 

contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 

contratada deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 
- Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ha 

forma estabelecida no artigo 65, $ 1º da Lei n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para 

evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação 

federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.º 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98; 

c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 

danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 

contratados; 

ar A 
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d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços/bens; 

bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo 

que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

f) recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada fornecendo à CONTRATANTE 

relação nominal dos mesmos, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 

contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 

seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, 

por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA 

com referência às.suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE; 

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 

8.3. É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários 

à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratadatais 

documentos devidamente quitados para melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados. 

8.4. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no 

Edital, no contrato, neste Termo de Referência e na Proposta da Contratada, o Contratante os 

recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições. 

      

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço. 

9.2. Proporcionar a contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. , . 

9.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

9.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

9.5.Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 

9.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/1993 e as disposições do Decreto Municipal nº 10 de 17 de 

março de 2017. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações: 

11.1.1. pelo MUNICÍPIO: 
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Serviço no prazo estabelecido; 

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior aqueles praticados no mercado; 

e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços, nas 

hipóteses previstas nos incisos de | a XIl e XVII do artigo 78 da Lei nº. 8.666/93; 
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f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Serviço decorrente des ade ” 
ue 

Registro; 

11.1.2. pelo FORNECEDOR: 

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta 

Ata de Registro de Preços; 

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 

XVI, da Lei Federal 8.666/93. 

11.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 

Licitações. 

11.3. Ocorrendo. cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 

presente Ata. 

11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez, 

considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 

pelo Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de 

Serviço já emitida. 

11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, 

relativas a prestação de serviço. 

11.7 Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 

poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra 

integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
12.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de 

outras sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas 

de modo cumulativo, independentemente de seu número, com base nas violações praticadas durante 

a execução desse contrato: 

12.1.1. Advertência Escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidade assumidas no contrato, ou ainda, no caso de 

outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante, desde que não caiba a aplicação de 

sanção mais grave. 

12.2. Multas cumulativas ou não com as demais sanções, estipuladas nas seguintes formas: 

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso na 

entrega dos serviços, decorridos 30 (trinta) dias em atraso o contratante poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

b) 0,6% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos 

em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas; 

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do registro de preços, pela não manutenção 

das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor global do registro de preços nas hipóteses de recusa na 

assinatura da ata de registro de preços e contrato, rescisão por inexecução da ata — caracterizando-se 

quando houver reiterado descumprimento de obrigações assumidas — entrega inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, 

estabelecido na alínea “a”, ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do 

termo de referência e da proposta da contratada. 
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12.3. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência; 

b) multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo então descredenciada no 

Cadastro de Fornecedores da Central de Licitações do Município de Solonópole, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas prevista 

neste instrumento e das demais combinações legais. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da 

Contratada, que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

12.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximira a contratada de ser 

acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junta a contratante, 

decorrentes das infrações cometidas. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 será objeto de processo judicial, na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta Ata correrão à conta de 

recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerente à Secretaria 

interessada, em suas rubricas orçamentárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

15.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de termo aditivo a presente ata de Registro de Preços. 

15,1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus 

anexos, e as propostas da(s) empresa(s) classificada(s). 

15.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 

15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 

artigo 58 da Lei n.º 2.666/93, alterada e consolidada. 

15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

15.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. O foro da Comarca de Solonópole/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 

execução desta ATA, em obediência ao disposto no 8 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 

1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 

testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 
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Solonópole - CE, de de 

MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE <NOME DA EMPRESA> 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA <CNPJ Nº> 

<<<Secretário(a)>>> <NOME DO REPRESENTANTE> 

UNIDADE GESTORA DA ATA <CPF Nº> 

DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS 

TESTEMUNHAS: 

2. 

CPF Nº 

2. 

— CPF Nº 
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ANEXO | À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº    

ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS 

REGISTRADOS 

  

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MUNICÍPIO DE 

SOLONÓPOLE e as DENTENTORAS cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 2022.05.20.01-SRP. 

01. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

ENDEREÇO: 
TELEFONE: FAX: 
REPRESENTANTE:CPE: 
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 
E-MAIL: 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E EMPRESAS 
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 Solonópole 
ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO    
CONTRATO Nº: 
  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.05.20.01-SRP 

na CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM, DE 

UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SOLONÓPOLE, E DO OUTRO A EMPRESA 

PARA O FIM QUE NELE SE 

DECLARA. 

O município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE, Estado do Ceará, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNP) sob o N.º 07.733.256/0001-57, com sede de sua Prefeitura 

Municipal na Rua Dr Queiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará, através da 

SECRETARIA DE , neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). , aqui 

denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa estabelecida na 

, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º , neste ato representada 

pelo (a) Sr(a). ' , portador (a) do CPF nº , apenas 

denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas 

e condições a seguir estabelecidas: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1.Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 2022.05.20.01-SRP e seus anexos, sujeitando-se as partes às 

normas constantes no Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto Federal 

nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, Decreto Municipal nº10 de 17 de março de 2017, Lei n.º 10,520, 

de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O presente contrato tem como objeto o CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA 

MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO 

MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE-CE, tudo em conformidade com as condições e especificações contidas 

no Projeto Básico/Termo de Referência — ANEXO | do Edital do Processo licitatório PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 2022.05.20.01-SRP. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR E DO PAGAMENTO 

3.1 O valor global da presente avença é de R$ ( . ), ser pago de 

acordo com os boletins de medição elaboradas por preços unitários, com base no quantitativo das 

horas trabalhadas, segundo as ordens de serviços expedidas pela administração, de conformidade 

com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 

Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as 

condições da proposta. 

3.2. O valor do presente Contrato poderá ser reajustado nos casos previstos em Lei. 

3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, 

poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, 

ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

A gente foz, a gente . , . AX 
Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 

CNPJ: 07.733.256/0001-57 | Fone: (88) 35181387 | www.solonopole.ce.gov.br 

 



Solonópole 
retribuição da Administração para a justa remuneração da execução, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 

8.666/93, alterada e consolidada. 

3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 

encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, 

através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 

3.5. Por ocasião da execução deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota 

Fiscal. 

      

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura 

e vigerá admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do artigo 57, da Lei Federal 

n.º 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos da legislação cabível e aplicável a matéria. 

4.2. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a 

contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO pela administração, no local determinado na ORDEM DE 

SERVIÇO. 

4,2.1. Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das características que se 

apresentam, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE SERVIÇO. 

4.3- Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações 

contidas no Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto, nos anexos desse instrumento e 

disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a 

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 

estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução que lhes sejam imputáveis, inclusive com 

relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da 

execução em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução. As decisões e 

providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que se 

fizerem na execução, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na 

forma do & 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 

  

CLÁUSULA QUINTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS 

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria da Secretaria de 

do Município de Solonópole/CE. 

  

  

CLÁUSULA SEXTA — DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 

convocatório, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.º 10.520/02. 
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de acordo com o especificado no instrumento convocatório, no Anexo |, que faz parte deste 

instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a 

execução, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus 

de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
execução; . 

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado 

deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes; 

fjaceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 

execução, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 

do 8 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 

£) executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
MUNICÍPIO; 
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a execução dos serviços, 

assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato; 

j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

|) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 

condições para atendimento do objeto contratual; 

n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os serviços recusados pela 

Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências 

especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto, no Edital ou na Proposta do 

Contratado; 

0) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, 

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam 

relacionados ou não com a execução objeto deste contrato; 

p) arcar com as despesas relativas a execução dos serviços; 

r) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 

f 
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CONTRATADA. 

6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências 
especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto, no Edital ou na Proposta do 
Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser 

adequados às supracitadas condições; 

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessário a execução dos bens, prestando-lhe todas as 
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES: 
7.1. Ao Município de Solonópole/CE caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos 
serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 
8.666/93. 

7.2. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo artigo 
65 da Lei nº. 8.666 de junho de 1993, bem como apostilamentos fundamentados no art. 65, $ 8º, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela 
autoridade administrativa. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES 
8.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de 
outras sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas 
de modo cumulativo, independentemente de seu número, com base nas violações praticadas durante 
a execução desse contrato: 

8.1.1. Advertência Escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidade assumidas no contrato, ou ainda, no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave. 

8.2. Multas cumulativas ou não com as demais sanções, estipuladas nas seguintes formas: 
a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso na 
entrega dos serviços, decorridos 30 (trinta) dias em atraso o contratante poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

b) 0,6% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos 
em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas; 
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do registro de preços, pela não manutenção 
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor global do registro de preços nas hipóteses de recusa na 
assinatura da ata de registro de preços e contrato, rescisão por inexecução da ata — caracterizando-se 

quando houver reiterado descumprimento de obrigações assumidas —- entrega inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, 

estabelecido na alínea “a”, ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do 
termo de referência e da proposta da contratada. 

8.3. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 
a) advertência; 

b) multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 

se 
f 

rá 
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar cor 
Administração Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo então descredenciada no 
Cadastro de Fornecedores da Central de Licitações do Município de Solonópole, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas prevista 
neste instrumento e das demais combinações legais. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da 
Contratada, que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
8.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximira a contratada de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junta a contratante, 
decorrentes das infrações cometidas. 

8.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias 
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de 
Solonópole/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste. 
8.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

      

  

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO 
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, 
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993. 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS DISPOSICOES FINAIS 

10.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Procedimento Licitatório. 

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória. 

10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
10.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com os 
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 

10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 

procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 

  

À gente faz, a gente 
Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 
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  Solonópole 
10.9. A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços pelo(a) Engenheiro do município 
Solonópole, especialmente designado(a) para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67 da Lei Nº. 8.666/93. 
10.9.1. Para que não haja prejuízo dos serviços, a Contratante, poderá a qualquer momento, substituir 
o fiscal/gerente de contrato através de nova designação formal via portaria, que deverá ser anexada 
aos autos. 

         
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 
11.1. O foro da Comarca de Solonópole/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no 8 2º do artigo 55 da Lei nº. 8.666 de 21 de 
junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Solonópole/CE, de de 

  

    

MUNICIPIO DE SOLONÓPOLE/CE LICITANTE VENCEDORA ' 
CNPINº CNPINº 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA REPRESENTANTE LEGAL 

SECRETÁRIO(A) CPF Nº 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. CPENº 

2. CPE Nº 
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A Gente Faz, a Gente Cuída!         

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.05.20.01-SRP       

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE — CEARÁ, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que no próximo dia 06 DE JUNHO DE 2022, ÀS 08:00H (OITO HORAS), por meio do sítio 

“www licitacoes-e.com.br”, estará realizando licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, modo de disputa 

ABERTO E FECHADO, critério de julgamento MENOR PREÇO LOTE, tombado sob o nº 2022.05.20.01-SRP, com fins 

ao REGISTRO DE PREÇO VISANDO OS SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE-CE, TUDO CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL, o qual encontra-se 

na íntegra na Sede da Comissão, situada a Rua Dr. Queiroz Lima, nº 330, Centro — Solonópole/CE - CEP 63.620-000 

ou pelo site http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes. Maiores informações no endereço citado ou 

““eita.solonopole gmail.com ou (88) 3518.1387, no horário de 07h30min às 11h30min. A Pregoeira. 

  

A SER PUBLICADO DIA 24 DE MAIO DE 2022. 

» QUADRO DE AVISOS E PUBLICAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE 

= JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 

      

SOLONÓPOLE, 23 DE MAIO DE 2022. 

e A 4 . 

Mu Môuca Bredoom 
Maria Monica Barbosa 

Pregoeira 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 

CNPJ: 07.733.256/0001-57 | Fone: (88) 3518 1387 | www.solonopole.ce.gov.br 

 



     Solonópole 
A Gente Faz, à Gente Cuida!     

  

  
  

A Pregoeira do Município de Solonópole, no uso das suas atribuições, CERTIFICA, para os devidos fins, que 

o AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 2022.05.20.01-SRP, foi publicado 

através de afixação na Portaria desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), bem como, no Jornal de 

Grande Circulação (O Povo), no dia 24 DE MAIO DE 2022. 

Solonópole-CE, 24 DE MAIO DE 2022. 

Mia MÔNCA. Basso... 
Maria Mônica Barbosa 

Pregoeira 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 

CNPJ: 07.733.256/0001-57 | Fone: (88) 3518 1387 | www.solonopole.ce.gov.br 

 



 
 

 
 

las f
te

is
 a

p 
à P
ad
re
 Z

eg
áf
ia
s,
 
33

2 —
 
Ca
ni
n 

ri
lâ

it
aç

õe
s.

 
Qu

ix
er

ê-
Ce

, 
24
 d
e 

im
ál

o 
dé

 
20

22
: 

 
 
 
 
 
 

   
 

 
 

OBJETO 
é
 

nã
 
Ru
a 

Ci
có
ro
 M

ai
 

 
 
 
 

  

 
 

 
 

 
 
 
 

 
 

DE
 V
I
Ç
O
S
A
 
DO
 
C
E
A
R
Á
.
 

“G
ui

tu
ra

 
à 
Me
id
 A
mb

le
nt

a 
de
 
Vi
ço
sa
 
do
! 

    
s, 
co

m 
va
li
da
de
 

dê
 0

2(
do
l&
) 

án
io

s,
 
Fo

l 
de

te
rm

in
ad

o o
 

. 
na

s 
No
rm
as
 
6 

In
si
ni
çõ
es
 

de
 
Li

ce
nc

ia
me

nt
o 

da
 

. 
fE

si
ad

o 
do

 
Ce
ar
á 

« P
ro

fe
it

ut
a 

Mu
ni

ci
pa

l 
de

 S
ol

or
ió

po
la

 
= A

vi
so

 
de 

Li
ci
ta
çã
o 

- 
Pr

ag
ão

| 
El

et
rô

ni
co

 
Nº
 2

02
2.
05
.2
0,
04
-S
RP
, 

AP
re
go
ós
ir
a 

da
 P

re
fe

iu
ra

 M
un
ic
ip
al
 d

a 
So

lo
nó

po
le

 
Ce

ar
á,

 
to
rn
a 

pú
bl
ic
o,
 
pa

ra
 
co
nh
ec
im
en
to
 
do
s 

in
te

re
ss

ad
os

, 
qu
e 

no
 p

ró
xi
mo
di
a 

06
 

de 
ju

nh
o d

a 
20

22
, 

às
 

- 
10

8:
09

h 
(o
it
o 

ho
ra

s)
, 

po
r 

me
to
 
do

 
si
ti
o “
e
i
m
 
ic
it
ac
gé
s-
e 

co
m.

br
”,

 
es

ta
rá

 
re

al
iz

ar
íd

a 
fi
ci
la
çã
o 

na
 

" 
Im
od
al
id
ad
a 

Pr
eg
ão
 
El

et
rô

ni
co

, 
mo
do
 
de

 d
is
pu
ta
 a

be
rt
o 

e 
fe

nh
ad

o,
 c

ri
té
ri
o 

da
 j

ul
ga
me
nt
o 

me
no
r 

pr
ag
o-
Jo
te
, 

to
mb
ad
o 

sa
b 

o 
nº 

20
22
,0
5.
20
,0
1:
SR
P,
 
co

m 
fi
ns
 
ão

 
Re
gi
st
ro
 
de

. 
Pre

ço 
vi
sa
nd
o 

os
 

niç
a 

dá 
Op

er
aç

ão
» 

RE
GL
O 

pa
rá

 
str

áçã
o 

da 
plg

arr
a 

do 
tim

ai.
 

da
, 

no
 D

is
tt
it
o 

da
 d

uá
 
do

s 
Vi
ei
ra
s,
 

no 
Mu

ni
ci

pi
o 

dé
 V

iç
os
a 

do]
 

- 

 
 

de
 M
os
h 

pa
d 

Sa
d 

 
 

ós 
Bessa

 
Pel

xat
o 

(Serymed 
Se
rv
iç
os
 

Méd
ico

 
anda 

Co
el
há
 
ún
io
 

eós
na 

D'
gr

e 
Lo
ur
ek
o 

de
 O
l 

5 
da
 M
al

o 
ds
 2
02
2 

Jo
rg
e 
Au
gu
st
 

Ec
lm

en
to

 
«P
re
 

t
s
 

ES
TA
DO
 
DO

 
CE
AR
Á 

« 
PR
EF
EI
TU
RA
 
MU
NI
CI
PA
L 
DE

 
TA
MB
OR
IL
-—
 A

VI
SO
 

DE
 A

BE
RT
UR
A 

DA
S]
 

PR
OP

OS
TA

S 
- 
TO
MA
DA
 

DE
 P

RE
ÇO
S 

Nº
 0

94
/2
02
2/
TP
 

— O
BJ

ET
O:

 
Ex
ec
uç
ão
 d

a 
ep

ei
iç

ão
 

de 
02 

fe
lu

áo
) 

Un
id
ad
es
 B
ás
ic
as
 
de

 S
aú
de
 

(U
BS

),
 n

o 
Mu

ni
ci

pi
o 

da
 T

am
bo
ri
l -

 C
E.

 
ACam

issã
o P

er
ma
ne
nt
e 

de
 

fe
il
aç
ão
 
oo

mi
un

ic
a 

ao
s 

HA
BI

LI
TA

DO
S 

e 
a 
qu
er
 i

nt
er

es
sa

t 
qu
e 

Si
a 

27
 d
e
 

Mí
at
o 

do
 2
0
2
2
,
 

38
 
10

h,
 
es

ta
çã

o 
ab

ri
nd

o 
as
 P
R
O
P
O
S
T
A
S
 
DE

 
P
R
E
Ç
O
S
 

da
 
li
ci
la
çã
o 
su
pr
a 

em
 
se
ss
ão
 
pú
bl
ic
a;
 T

ea
mb
or
II
-C
E,
 
24
 d

a 
Ma

io
! 

do
 2

02
2.
 
He
la
ls
 
Go

me
s 

de
 S

oi
is
a-
 
P
r
e
s
i
g
e
r
t
o
 

da
 C
PL
, 

F
R
A
 

D
o
 

  
  
 
 

  
  
 
 

 
 

 
 

Se
rv
iç
os
 
de

 
ho

rr
ac

ha
ri

a 
pa

ra
 
má
qu
in
as
 

pa
sa

da
s 

pa
ra
 

at
en
di
 

id
ad
es
 

d 
reta 

In
fr
ae
st
ru
tu
ra
 

do
 

Mu
nt

ol
pi

o 
de

 
So

lo
nó

po
le

-C
E,

 
tu

do
 
co
nf
or
ma
 

es
pe

ci
fi

ca
çõ

es
 

co
nt
id
as
 

no
 

pr
oj

et
o 

bá
si

ca
lt

er
tn

a 
de
 r

ef
er

ên
ci

a 
an

ex
o 

ao
 

ed
it
al
, 

o 
qu

al
 
en

co
nt

ra
-s

e 
na
 
in

te
gr

a 
na

 S
ed
e 

da
 

Co
mi
ss
ão
, 

si
tu
ad
a 

a 
Ru
a 

Dr,
 Q

ue
ir
oz
 L

im
a,
 

nº
 3

30
, 
C
e
n
t
r
o
 

— 
So
lo
nó
po
ls
iC
E 

— 
CE
P:
 
83

.6
20

-0
00

 

j 
ES
TO
RA
 
MU
NI
CI
PA
L 

DE
 
T
A
M
B
O
R
.
 

— 
AV
IS
O 

J
U
L
G
A
M
E
N
T
O
 

DE
 

IT
AÇ
ÃO
 

A 
RA
ZQ
 A

RT
. 

48,
5 

3º 
DALE

I 
966

6/0
3 

- T
O
M
A
D
A
 

DE
 

PREGO 
N 
OO

SI
ZU

ZZ
AT

P — 
BJE

TO:
 
Ex

ec
uç

ão
 d

s 
re
fo
rm
a 

do 
Hospita

l 
Re

gi
on

al
 d
a 

Ta
mb

or
ll

CE
: 

O 
Pr

es
id

en
te

 
da

 C
PL

 
co
mu
ni
oa
i 

. 
ao

s:
 n
ie

ra
ss

od
os

 
à 

At
o 

da
 
Ju
lg
âm
ên
io
 

da 
Há

br
it

aç
ão

, 
ap
en
as
 

3 
E
m
p
r
a
s
a
:
 JA 

À 
FE
IT

OS
A 

DE
 S
Q
U
S
A
 

LT
OA

, 
in
se
rt
on
o 

CN
PJ
 
so

bo
 N
º 
41

,3
86

.1
35

/0
00

1.
74

 
foi

sie
sla

rad
a 

) 
+ A

ta
 c
om

pl
em

en
ta

r da
 

 
 

ou
 p
et
o 

si
te

 
ht

tp
:!

/m
un

tc
ip

io
s.

tc
e.

ce
.g

ov
.b

ri
ic

il
ac

oe
s.

 
Ma

io
re

s 
inf 

no
 

end
ere

ço 
ci
ta
do
 

E 
Y 

ou
 
fi
ci
ta
.s
ot
on
op
ot
aG

ag
mi

ai
l.

co
m 

ou
 

(8
8)

 
35

18
.1

38
7,

 
no

 
ho

rá
ri

o 
de
 
07
h3
0m
in
 

às
 
H1

k3
0m

ia
, 
 
 

Sk
g:

 h
t
t
n
e
:
/
N
i
c
i
t
n
g
o
c
a
 

to
s.
 ce

. g
ay
. 
br

. 
De
ss
o 

ri
ad
o 

fi
ca

 a
st

ab
el

oc
id

o 

  
 
 

So
lo

nó
po

le
, 

23
 d

a 
ma
io
 d
e 

20
22
, 

Ma
ri

a 
Mo

ni
ca

 
Ba

rb
os

a 
Pre

goe
ira

, 

 
 
 
 
 
 

  O 
pr

az
o 

co
sf

ar
me

 
ar
. 

40
9,
 1

, 
“a

º 
da

 
Lol

 
8.

66
6/

53
, 

pr
a 

ap
re

se
nt

aç
ão

 
do

s 
re

cu
rs

os
 
ad

mi
ni

st
ra

ti
vo

s.
 

Ta
rm

bo
ri

!l
-Ç

E,
 
24
 

des
 l

at
o 

de
 2

02
2 

P
r
e
s
i
d
o
n
t
e
d
a
 

ce
l.

 
. 

 


